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ERRATA  
DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 - SEMSA 

 

A Prefeitura Municipal de Santarém –Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de 
Saúde - FMS, através do Pregoeiro Oficial do Município, designado pela Portaria nº. 005/2017-
SEMGOF de 20 de janeiro de 2017, torna público para conhecimento de todos os interessados, a 
retificação do item 10.2 do edital Pregão Presencial nº 007/2017, cujo objeto é Aquisição de material 
descartável (correlatos) para atender as necessidades do Hospital Municipal de Santarém – HMS. 

 
Onde se lê: 
 
10.2 O CONTEÚDO DA PROPOSTA DEVERÁ CONTER:  
a) Carta Proposta da Licitante (Anexo IV), com nome ou razão social, endereço completo e número do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda;  
b) Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Produto/Serviço Ofertado (Anexo VII);  
c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo VIII);  
d) Endereço completo, telefone, fax, número de conta corrente e endereço eletrônico (e-mail), este último 
se houver, para contato;  
e) Indicar com até duas casas decimais, o valor do objeto do presente Edital;  
f) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, aquelas 
que contemplem preços excessivos ou inexequíveis;  
g) Nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, por ventura, vierem a ser ofertados por meio de 
lances verbais devem estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, matérias, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do 
certame.  
h) A empresa vencedora do referido certame, deverá no ato da assinatura do contrato, ter no município 
sede da contratante escritório ou sucursal, com a qual serão estabelecidos todos os contatos referentes 
à sua execução;  
i) Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado de todos os impostos, taxas, despesas de transporte, 
seguro, carga e descarga, bem como quaisquer outras despesas relacionadas com o fornecimento proposto.  
j) Prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
k) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta 
que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente 
inexequíveis. 
 
Leia-se: 
 
10.2 O CONTEÚDO DA PROPOSTA DEVERÁ CONTER: 
a) Carta Proposta da Licitante (Anexo IV), com nome ou razão social, endereço completo e número do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda; 
b) Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Produto/Serviço Ofertado (Anexo VII); 
c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo VIII); 
d) Endereço completo, telefone, fax, número de conta corrente e endereço eletrônico (e-mail), este último 
se houver, para contato; 
e) Indicar com até duas casas decimais, o valor do objeto do presente Edital;  
f) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, aquelas 
que contemplem preços excessivos ou inexequíveis; 
g) Nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, por ventura, vierem a ser ofertados por meio de 
lances verbais devem estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, matérias, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do 
certame.  
h) Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado de todos os impostos, taxas, despesas de transporte, 
seguro, carga e descarga, bem como quaisquer outras despesas relacionadas com o fornecimento proposto. 
i) Prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
j) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta 
que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente 
inexequíveis. 

Santarém-Pará, 23 de Maio de 2017. 
Gledson Esmilly Sousa Bentes 

Pregoeiro Municipal 
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